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PORTARIA Nº 3605/2017

Ementa

DESIGNA  O  SR.  FÁBIO  NADAL  PEDRO,  CONSULTOR  JURÍDICO  DA  PRESIDÊNCIA,  PARA  RESPONDER,
CUMULATIVAMENTE, PELO CARGO DE CONSULTOR JURÍDICO GERAL, DE PROVIMENTO EM COMISSÃO,
SÍMBOLO CC-0, DO QPL.

Data da Norma

02/01/2017
Data de Publicação

04/01/2017
Veículo de Publicação

IOM

Status de Vigência

Revogada

Observações

Autor: MESA
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